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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO EM SAUDE
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Ata da 52 Sessao Ordinaria da Comissao Nacional de Residéncia Médica
24 e 25 de maio de 2023

Aos vinte e quatro dias do més de maio de dois mil e vinte e trés, reuniram-se, em sesséo
ordinaria por videoconferéncia, os membros conselheiros da Comissao Nacional de Re-
sidéncia Médica: Denise Pires de Carvalho (Presidente CNRM); Viviane Cristina Uliana
Peterle (Secretaria executiva); Patricia Franco Marques (Representante suplente do Mi-
nistério da Educacao -MEC); Gisele Viana Pires (Representante titular do Ministério da
Educacao -MEC); Pedro Luiz Rosalen (Representante suplente do Ministério da Educa-
cdo -MEC); Priscilla Azevedo Sousa (Representante do Ministério da Saude — MS); Va-
nessa Dalva Guimardes Campos (Representante suplente do Conselho Nacional de Se-
cretérios de Saude — CONASS); Zeliete Linhares Leite Zambom (Representante suplente
do Conselho Nacional de Secretarios Municipais de Saude — CONASEMS); Denise
Herdy Afonso (Representante titular da Associagdo Brasileira de Educacdo Médica —
ABEM); José Roberto de Souza Baratella (Representante titular da Federacéo Brasileira
de Academias de Medicina — FBAM) e Adhemar Dias de Figueiredo Neto (Representante
titular da Federacdo Nacional de Médicos - FENAM). Presidentes das Comissfes Esta-
duais da Residéncia Médica: Fernando Antonio Pedrosa Fidelis (CEREM-AL); Juscimar
Carneiro Nunes (CEREM-AM); Miralba Freire de Carvalho Ribeiro da Silva (CEREM-BA);
Salustiano Gomes de Pinho Pessoa (CEREM-CE); Rogério N6brega (CEREM-DF); Li-
ana Medeiros (CEREM-PE); Susana Maciel Wuillaume (CEREM-RJ); Ana Lucia Teixeira
Pinto (CEREM-RJ); Tania Denise Resener (CEREM-RS); Maria da Conceicéo Ribeiro
Simbes (CEREM/RO); Leila do Socorro da Silva orais (CEREM-AP) e Paulo Fernando
Constancio (CEREM-SP). Camara Técnica: Adnan Neser, Luciana Digieri e Marco Anto-
nio Herculano (CT). Apo6s conferéncia de quérum entre os membros conselheiros, Se-
cretaria Executiva, Dra. Viviane Peterle, deu boas-vindas, agradeceu a presenca de to-
dos, apresentou a nova Diretora de Desenvolvimento da Educacdo em Saude, Dra. Gi-
sele Viana Pires, passando, em seguida, a palavra a Professora Denise Carvalho, presi-
dente da CNRM, que relatou sua satisfacdo com o encontro presencial da Comissao
Nacional, cuja expectativa € pela continuidade deste formato. Agradeceu o empenho da
Secretaria Executiva, destacando, também, o retorno do MEC num contexto mais dial6-
gico. Comentou sobre compromissos nacionais e internacionais da Secretéria de Edu-
cacao Superior e do Ministro de Estado da Educacao, que tem buscado visitar todos os
estados da Federagcdo com pauta focada, neste momento, na Educacao Basica cuja ne-
cessidade de intervencédo € imediata. Relembrou intervencao ocorrida no ensino médico
e na 4rea médica nas ultimas décadas, trazendo como resultado a formacao de profissi-
onais mais bem qualificados para o Brasil e para o mundo, cujo papel da CNRM tem sido
fundamental na consolidacdo, fortalecimento e manutencdo da formagdo médica no
Pais, trabalho que tem sido realizado por décadas. Salientou a jovialidade do ensino
superior no Brasil, cuja formacao profissional € equiparada as melhores instituicdes in-
ternacionais, fazendo mencao, ainda, a “fuga de cérebros” do pais. Alertou, diante do
cenario apresentado, para a necessidade de se formar mais quadros no ensino superior
e melhorar as condi¢Oes de trabalho internas para minimizar o efeito da fuga supracitada.


https://www.gov.br/mec/pt-br/composicao/quem_e_quem/secretaria-de-educacao-superior/gisele-viana-pires
https://www.gov.br/mec/pt-br/composicao/quem_e_quem/secretaria-de-educacao-superior/gisele-viana-pires
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Opinou sobre a importancia de aproximar a producéo de conhecimento da atividade pro-
fissional com vistas a reducédo da evasédo de cérebros, exortando a todos os membros
da Comissdo Nacional a trabalharem em prol do alcance desse objetivo. Enfatizou a
necessidade de a Residéncia Médica ampliar o nUmero de vagas, preservando-se a qua-
lidade com a adocdo de programas e acdes de avaliagéo, inclusive, in loco, que fora
suspensa em virtude da pandemia. Finalizou a fala reforcando ser objetivo do Ministério
da Educacéao e da Secretaria de Educacao Superior fortalecer a CNRM. Professora De-
nise Carvalho (Presidente CNRM) justificou a necessidade de ausentar-se da presente
plenaria em funcdo de compromissos anteriormente assumidos, colocando-se a disposi-
cdo, cedendo novamente a palavra a Secretaria Executiva, Dra. Viviane Peterle. Dra.
Viviane (SECNRM) agradeceu a fala da presidente. Afirmou ser o posicionamento da
Secretaria da SESu fundamental para direcionar de forma técnica e objetiva os debates
da Comissao Nacional para que os objetivos sejam alcancados. Em seguida, Dra. Vivi-
ane (SECNRM) mencionou dados referentes a seu tempo de gestédo a frente da Secre-
taria Executiva desde 2019, sendo a presente sessao a sexagésima. Destacou ter ha-
vido, em 2020, 6 plenarias extraordinarias, em 2021, 9 e em 2022, 6 plenarias extraordi-
narias. Foram autorizadas aproximadamente 3.400 novas vagas, mais de 2.000 atos au-
torizativos e 2.500 processos tramitados pelo SEI analisados por ano, retratando a im-
portancia do trabalho articulado e empenhado dos membros que compdem a CNRM.
Contextualizou sobre o momento vivido pela Medicina onde ha novas tecnologias, mas
também novas patologias, tornando o cenério desafiador para a formacao de profissio-
nais da area (e consequentemente das matrizes de competéncias) num ambiente em
saude de novas descobertas, mas ainda sem disponibilidade de acesso a essas inova-
cOes em todas as areas. Sobre a resolucdo das CEREMSs, Dra. Viviane (SECNRM) in-
formou a que a redacéo foi aprovada pela Plenaria anterior, exortando o MEC a envidar
esforcos para sua publicacdo. Apresentou, ainda, pleito para publicacdo dos membros
das CEREMs no DOU, em virtude de serem os representantes das Comissdes Estaduais
e instancia que representam o Ministério da Educacao. Franqueou palavras aos mem-
bros das CEREMSs para manifestacdo. Os membros presentes levantaram questdes de
ordem juridica, financeira e de forca de trabalho relativas ao funcionamento das Comis-
sOes Estaduais, além de aspectos envolvendo a realizacéo de visitas in loco. Dra. Viviane
(SECNRM) relembrou a importancia do Banco Nacional de Avaliadores, mas reforcou a
necessidade do processo de formacéo e qualificacao desses profissionais para elevacéo
da qualidade das andlises realizadas no ambito dos estados, envolvendo os critérios de
selecéo hoje diferentes dos anteriores. Professora Denise Carvalho (Presidente CNRM),
corroborou fala dos presentes sendo sensivel a cada questao apresentada, comprome-
tendo-se, dentro do espago de sua agenda, a tratar e equacionar aquelas que forem de
competéncia direta e imediata do MEC. Em virtude da necessidade de ausentar-se, so-
licitou que Dra. Patricia Marques (MEC) a substituisse na presente sesséo. Dra. Viviane
(SECNRM) apresentou, em video, mensagem da Dra. Lorimilda (antiga Secretaria
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Executiva da CNRM) direcionada as CEREMs. Relembrou aos presentes que em 1987
na gestao da Dra. Lorimilda que foram instituidas as Comissfes Estaduais de Residéncia
Médica (CEREM). Ao final, enfatizou a importancia desse registro histérico em um mo-
mento importante de atualizacao da resolucdo. Comentou sobre a revisdo das propostas
de normativas relativas a avaliacdo de médico residente e a Cirurgia Geral. Por fim, re-
latou haver limitacfes no sistema SisSCNRM que impedem a insercao do segundo ano
de ano adicional, definido como formalizagdo na modificagcdo dos projetos pilotos e de-
monstrou preocupacao, uma vez que o0 prazo para inscricdo no Programa Pro-Residén-
cia finaliza no préximo dia 15 de junho, que provavelmente o sistema devera ser aberto
em outro momento para essa ac¢ao. Dra. Patricia Marques (MEC), em resposta a alega-
¢ao de limitagbes no sistema, confirmou a situagao e relatou a DDES estar em tratativas
com a STIC/MEC para ajuste na regra. Entretanto, justificou tratar-se de demanda evo-
lutiva que carece de priorizacao para atendimento junto a esteira de desenvolvimento de
novas funcionalidades. Professora Denise Carvalho (Presidente CNRM), na condicéo de
membro titular da CNRM, relatou a honra em compor seleta Comissao. Corroborou fala
da Dra. Patricia Marques (MEC), informando haver fila de prioridades para evolucao das
funcionalidades do sistema. Confirmou ser a presente demanda prioridade da Diretoria.
Dra. Viviane (SECNRM) sugeriu extenséo de prazo até o dia 30 de junho, caso a funci-
onalidade do sistema ainda néo tenha sido ajustada até o prazo final das inscrigfes (15
de junho). Seguiu-se debate entre os presentes, cujas duvidas foram devidamente sana-
das pelos representantes do MEC e do MS, mas nao fecharam em um encaminhamento
formal aguardando a resolucdo do sistema. Finalizados os esclarecimentos de cunho
operacional, Dra. Viviane (SECNRM) apresentou o primeiro item de pauta. 1. Interface
Programa Mais Médicos e Residéncia Médica - contexto e atualizacado. Dra. Viviane
Peterle (SECNRM) contextualizou o tema, relembrando que quando da publicacdo da
Medida Provisoria (MP) n° 1.165, de 20 de marc¢o de 2023, que institui a Estratégia Na-
cional de Formacdao de Especialistas para a Saude, no ambito do Programa Mais Médi-
cos, percebeu-se haver foco em provimento. Registrou que legislacéo anterior ainda vi-
gente, manteve artigos cuja funcdo acessoria impactavam temas tratados no ambito da
CNRM como o caso da bonificacdo de 10% nos Processos Seletivos de Residéncia Mé-
dica. Pelo enorme esforgo que exigiria a alteragao de tais dispositivos tendo de envolver
o Parlamento, optou-se, no ambito da Comisséo, por ndo abordar o tema e esperar o
tempo para o término do PROVAB em 2023. Entretanto, considerando a janela de opor-
tunidade com a edicdo da MP supra, a CNRM entendeu haver espaco para revisao dos
artigos mencionados. Apods discussodes internas, a Comissédo Nacional por consenso re-
gistrou os itens em desalinho as normativas da Residéncia Médica, sejam do mais me-
dicos quanto dos médicos para o Brasil, que foram registrados em atas da CNRM a
apresentados com subsidios as manifestagdes do MEC. No mesmo tempo em que ocor-
ria a relatoria da MP 1.165, informou que a Frente Parlamentar Mista da Medicina no
Congresso Nacional acolheu o pleito da CNRM e apresentou como Emenda ao texto da
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MP. Face a dificuldade de entendimento do pleito pelos parlamentares ou pelos elabo-
radores das politicas, por tratar-se de interface entre beneficios a especialidade de me-
dicina de familia e comunidade e pontos especificos que impactam de forma negativa
nas normas de outros programas de residéncia médica, as propostas encaminhadas pela
CNRM para supresséo dos itens das normas dos Programas Mais Médicos e Médicos
pelo Brasil ndo foram acolhidas. Dra. Viviane (SECNRM) seguiu relembrando discussao
ocorrida em 2022, durante o Grupo de Trabalho que discutiu o impacto do vencimento
da moratoria para abertura de cursos de Medicina, havendo reativacédo de grupo de tra-
balho para debater o tema, sendo a CNRM acionada para atuar como consultora em
virtude da interface da residéncia médica com os demais niveis de formacéo na Medi-
cina. Resolveu, entdo, trazer o debate para a Comissdo Nacional com vistas a proposi-
cdo de eventuais encaminhamentos quanto ao aprimoramento da lei no intuito de se
obter a melhor execu¢do da norma que sera promulgada. Na ocasidao, da mesma forma,
foram realizados os debates e registrados nas atas da CNRM. Fazendo a analogia me-
todoldgica, iniciou apresentacdo, anexa a esta ata, trazendo breve histérico normativo
(Lei n® 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos; Lei n°
13.958, de 18 de dezembro de 2019, que institui o Programa Médicos pelo Brasil; e Me-
dida Proviséria n° 1.165, de 20 de marco de 2023, que institui a Estratégia Nacional de
Formacéo de Especialistas para a Saude, no &mbito do Programa Mais Médicos, e altera
alein®12.871, de 22 de outubro de 2013), eixos estruturantes (Provimento Emergencial,
Educacao e Infraestrutura), realizando a leitura de artigos e orientando para o cuidado
com a redacédo do texto legislativo. Ao longo da apresentacao, intervencgdes foram reali-
zadas pelos conselheiros, contribuindo para o debate e aperfeicoamento da proposicao
de alteracdo legislativa. Ao final, Dra. Viviane (SECNRM) propds elaboracédo de um com-
pilado de sugestbes para encaminhamento a Secretaria de Regula¢éo e Supervisdo do
Ensino Superior (SERES/MEC) com vistas a identificacdo de pontos de atencéo e a re-
avaliacdo de artigos que impactardo sobremaneira as politicas de residéncia médica no
pais, proposicéo aceita pelos conselheiros. Deliberagdo: 1) A CNRM elaborard um com-
pilado de sugestbes para encaminhamento a Secretaria de Regulacdo e Supervisdo do
Ensino Superior (SERES/MEC) com vistas a identificacdo de pontos de atencéo e a re-
avaliacdo de artigos da Medida Provisoria para encaminhamento a Comisséo Interminis-
terial de Gestédo da Educacao na Saude, presidida pela Secretaria de Educacgao Superior,
gue por decreto, também é presidente da CNRM. Finalizado o debate relativo ao item de
pauta, Dra. Viviane Peterle (SECNRM) iniciou o julgamento de processos. 2. Processos
Denuncias/Transferéncias/inser¢cdo de Médicos Residentes no SisCNRM/Cancela-
mento de PRM/PRM em Diligéncia/PRM em Exigéncia. O plenario da CNRM realizou
a analise dos processos tramitados pelo Sistema da CNRM (SisCNRM) e pelo SEI, bem
como a insergdo e transferéncia de médico residente no SisCNRM, cancelamento de
Programa de Residéncia Médica (PRM), PRM em diligéncia e PRM em exigéncia. Aos
vinte e cinco dias do més de maio de dois mil e vinte e trés, reuniram-se, em sesséo
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ordinaria por videoconferéncia, os membros conselheiros da Comissdo Nacional de Re-
sidéncia Médica (CNRM): Viviane Cristina Uliana Peterle (Secretaria executiva); Gisele
Viana Pires (Representante titular do Ministério da Educac¢édo -MEC); Priscilla Azevedo
Sousa (Representante indicada pelo Ministério da Saude — MS); Denise Herdy Afonso
(Representante titular da Associacéo Brasileira de Educacdo Médica — ABEM); José Ro-
berto de Souza Baratella (Representante titular da Federacédo Brasileira de Academias
de Medicina — FBAM) e Adhemar Dias de Figueiredo Neto (Representante titular da Fe-
deracdo Nacional de Médicos - FENAM). Presidentes das Comissfes Estaduais da Re-
sidéncia Médica: Fernando Antonio Pedrosa Fidelis (CEREM-AL); Juscimar Carneiro Nu-
nes (CEREM-AM); Miralba Freire de Carvalho Ribeiro da Silva (CEREM-BA); Salustiano
Gomes de Pinho Pessoa (CEREM-CE); Rogério Nobrega (CEREM-DF); Liana Medeiros
(CEREM-PE); Susana Maciel Wuillaume (CEREM-RJ); Ana Lucia Teixeira Pinto (CE-
REM-RJ); Tania Denise Resener (CEREM-RS); Maria da Conceigcdo Ribeiro Simodes
(CEREM/RO); Leila do Socorro da Silva orais (CEREM-AP) e Paulo Fernando Constan-
cio (CEREM-SP). Camara Técnica: Adnan Neser, Luciana Digieri e Marco Antdnio Her-
culano (CT). Apos conferéncia de quérum entre os membros conselheiros, Secretaria
Executiva, Dra. Viviane Peterle, deu boas-vindas, agradeceu a presenca de todos, justi-
ficou a auséncia da Dra. Denise Pires de Carvalho (Presidente CNRM) e apresentou
proposicao de pauta do dia, retomando a analise de processos. 3. Processos Denun-
cias/Transferéncias/insercdo de Médicos Residentes no SisCNRM/Cancelamento
de PRM/PRM em Diligéncia/PRM em Exigéncia (continuagao). O plenario da CNRM
retomou a andlise dos processos tramitados pelo Sistema da CNRM (SisCNRM) e pelo
SEIl, bem como a insercdo de médico residente no SisCNRM, cancelamento de Pro-
grama de Residéncia Médica (PRM), PRM em diligéncia e PRM em exigéncia. Iniciou-
se, na sequéncia, a analise de atos autorizativos. 4. Atos Autorizativos. O plenario da
CNRM realizou andlise dos processos relativos aos extratos de Atos Autorizativos. Fina-
lizado o julgamento e a analise de atos autorizativos, Dra. Viviane (SECNRM) submeteu
ao escrutinio dos presentes a ata da 42 Sessao Ordinaria da Comissao Nacional de Re-
sidéncia Médica. 5. Aprovacao da ata da 42 Sessdo Ordinaria da Comissao Nacional
de Residéncia Médica. Dra. Viviane (SECNRM) arguiu 0s presentes sobre existéncia
de eventuais ajustes na ata da 42 Sesséo Ordinaria da CNRM. Aberta a votacao, o ple-
nario aprovou, sem modificacdes, a referida ata. Encaminhamento: Aprovada ata da 42
Sessdo Ordinaria da CNRM, ocorrida em 26 e 27 de abril de 2023. Sem mais, com 0s
membros conselheiros presentes na reunido plenaria, Dra. Viviane Cristina Uliana Pe-
terle, Secretaria executiva, agradeceu o trabalho e deu por encerrada a sessao e eu,
Joana Darc Ferreira Borges, redigi a presente ata. Brasilia, 25 de maio de 2023. ANEXO
| - Interface PMM e Residéncia Médica contexto e atualizac&o. Objetivo: 1. Analisar
0 contexto histérico da Lei do Mais Médicos e a interface com a Residéncia Médica em
seus eixos 2. Propor encaminhamentos referente ao aprimoramento da Lei no contexto
da execucao normativa. Referéncias: I) Lei LEI N° 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.871-2013?OpenDocument
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2013. INSTITUI O PROGRAMA MAIS MEDICOS, ALTERA AS LEIS N° 8.745, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1993, E N° 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS. Il) LEI N° 13.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. Institui o0 Programa Médi-
cos pelo Brasil, no ambito da atencdo priméaria a satde no Sistema Unico de Satde
(SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir servigo social autbnomo denomi-
nado Agéncia para o Desenvolvimento da Atencao Primaria a Saude (ADAPS). IIl) ME-
DIDA PROVISORIA N° 1.165, DE 20 DE MARCO DE 2023. Institui a Estratégia Nacional
de Formacao de Especialistas para a Saude, no ambito do Programa Mais Médicos, e
altera a Lei n® 12.871, de 22 de outubro de 2013. 1° Eixo - Provimento Emergencial /
2° Eixo - Educacéo / 3° Eixo — Infraestrutura. *(Redacdo dada pela Medida Proviso-
ria n®1.165, de 2023) — Art. 1° X - ampliar a oferta de especializagao profissional nas
areas estratégicas para o SUS.* Art. 2° Para a consecucdo dos objetivos do Programa
Mais Médicos, serdo adotadas, entre outras, as seguintes acdes: | - reordenacdo da
oferta de cursos de Medicina e de vagas para residéncia médica, priorizando regides
de saude com menor relacdo de vagas e médicos por habitante e com estrutura de
servicos de saude em condicdes de ofertar campo de pratica suficiente e de qualidade
para os alunos; (MANTIDO) Il - estabelecimento de novos parametros para a formagéo
meédica no Pais * Il - promocéao, nas regides prioritarias do SUS, de aperfeicoamento de
médicos na &rea de atencdo basica em salde, mediante integracdo ensino-servico, in-
clusive por meio de intercambio internacional; * IV - celebracdo de acordos e outros ins-
trumentos de cooperacédo entre o Ministério da Saude e instituicdes de educacao superior
nacionais e estrangeiras, 6rgaos e entidades da administracéo publica federal, estadual,
distrital e municipal, consorcios publicos e entidades privadas, inclusive com transferén-
cia de recursos *; [Nao ha inclusdo pela MP] Art. 3° A autorizagéo para o funcionamento
de curso de graduacdo em Medicina, por instituicdo de educacao superior privada, sera
precedida de chamamento publico, e cabera ao Ministro de Estado da Educacao dispor
sobre: 8 5° O Ministério da Educacéo, sem prejuizo do atendimento aos requisitos pre-
vistos no inciso Il do § 1° deste artigo, dispora sobre o processo de autorizagdo de cursos
de Medicina em unidades hospitalares que: | - possuam certificacdo como hospitais de
ensino; Il - possuam residéncia médica em no minimo 10 (dez) especialidades; ou
[Il - mantenham processo permanente de avaliacéo e certificacdo da qualidade de seus
servicos. § 7° A autorizacao e a renovacgao de autorizagédo para funcionamento de cursos
de graduagédo em Medicina deverdo considerar, sem prejuizo de outras exigéncias esta-
belecidas no Sistema Nacional de Avaliagdo da Educacdo Superior (Sinaes): b) descri-
cao da rede de cursos analogos de nivel superior, publicos e privados, de servigos de
saude, ambulatoriais e hospitalares e de programas de residéncia em funcionamento
na regido; Art. 4° O funcionamento dos cursos de Medicina € sujeito a efetiva implanta-
¢cao das diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educacéao
(CNE). 8 2° As atividades de internato na Atencédo Basica e em Servigo de Urgéncia e
Emergéncia do SUS e as atividades de Residéncia Médica serdo realizadas sob
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acompanhamento académico e técnico, observado o art. 27 desta Lei. § 3° O cumpri-
mento do disposto no caput e nos 88 1° e 2° deste artigo constitui ponto de auditoria nos
processos avaliativos do Sinaes. Art. 5° Os Programas de Residéncia Médica de que
trata a Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981, ofertardo anualmente vagas equivalentes ao
namero de egressos dos cursos de graduacdo em Medicina do ano anterior. Paragrafo
unico. A regra de que trata o caput € meta a ser implantada progressivamente até 31 de
dezembro de 2018. Art. 8° As bolsas de Residéncia em Medicina Geral de Familia e
Comunidade poderéo receber complementacéo financeira a ser estabelecida e custeada
pelos Ministérios da Saude e da Educacdo. Art. 11. A regulamentacdo das mudancas
curriculares dos diversos programas de residéncia médica sera realizada por meio de
ato do Ministério da Educacédo, ouvidos a CNRM e o Ministério da Saude. - Decreto n°
8.516, de 10 de setembro de 2015. # Art. 15. Compete a CNRM definir a matriz de
competéncia para a formacédo de especialistas na area de residéncia médica. Art. 12. As
instituicbes de educacao superior responsaveis pela oferta dos cursos de Medicina e dos
Programas de Residéncia Médica poderéao firmar Contrato Organizativo da A¢ao Publica
Ensino-Saude com os Secretarios Municipais e Estaduais de Saude, na qualidade de
gestores, com a finalidade de viabilizar a reordenacéo da oferta de cursos de Medicina
e de vagas de Residéncia Médica e a estrutura de servi¢cos de saude em condi¢cdes
de ofertar campo de prética suficiente e de qualidade, além de permitir aintegracao
ensino-servigo na area da Atencéo Basica. § 1° O Contrato Organizativo poderéa esta-
belecer: | - garantia de acesso a todos 0s estabelecimentos assistenciais sob a respon-
sabilidade do gestor da area de saude como cenario de praticas para a formacao no
ambito da graduacéo e da residéncia médica; e Il - outras obrigagcdes muituas entre as
partes relacionadas ao funcionamento da integracédo ensino-servico, cujos termos serao
levados a deliberacdo das Comissdes Intergestores Regionais, Comissdes Intergestores
Bipartite e Comisséao Intergestores Tripartite, ouvidas as Comissfes de Integracdo En-
sino-Servico. COMISSAO ESTADUAL DE RESIDENCIA MEDICA? § 2° No ambito do
Contrato Organizativo, caberdo as autoridades mencionadas no caput, em acordo com
a instituicdo de educacao superior e os Programas de Residéncia Médica, designar mé-
dicos preceptores da rede de servicos de saude e regulamentar a sua relacdo com a
instituicdo responséavel pelo curso de Medicina ou pelo Programa de Residéncia Médica.
§ 3° Os Ministérios da Educacéo e da Saude coordenardo as acdes necessarias para
assegurar a pactuacdo de Contratos Organizativos da Ac¢do Publica Ensino-Saude.
CNRM?. [Pedido de Revogacéo] Art. 22. As demais ac¢des de aperfeicoamento na area
de Atencdo Basica em saude em regides prioritarias para o SUS, voltadas especifica-
mente para os medicos formados em instituicdes de educacdo superior brasileiras ou
com diploma revalidado, serdo desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Mi-
nistérios da Saude e da Educacédo. 8 1° As acdes de aperfeicoamento de que trata o
caput serao realizadas por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de integra-
¢ao ensino-servico. 8 2° O candidato que tiver participado das a¢des previstas no caput
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deste artigo e tiver cumprido integralmente aquelas acdes, desde que realizado o pro-
grama em 1 (um) ano, recebera pontuacao adicional de 10% (dez por cento) na nota de
todas as fases ou da fase Unica do processo de selecao publica dos Programas de Re-
sidéncia Médica a que se refere o art. 2° da Lei no 6.932, de 1981. § 3° A pontuacéo
adicional de que trata o § 2° ndo podera elevar a nota final do candidato para além da
nota maxima prevista no edital do processo seletivo referido no § 2° deste artigo. 8§ 4° O
disposto nos 8§ 2° e 3° terd validade até a implantagdo do disposto no paragrafo Unico
do art. 5° desta Lei. § 5° Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e
programas de que trata o caput. § 6° A Residéncia de Medicina de Familia e Comunidade
em instituicdo devidamente credenciada pela Comissédo Nacional de Residéncia Médica
e conforme a matriz de competéncia da especialidade corresponde a uma das acdes de
aperfeicoamento da Atencao Béasica previstas no caput. (Incluido pela Medida Provisoria
n® 1.165, de 2023). Art. 22-A. Ao médico participante de programa de Residéncia de
Medicina de Familia e Comunidade que cumprir, de forma ininterrupta, os 24 (vinte e
guatro) meses de formacdo com aprovacao para obtencao de titulo de especialista e que
tenha realizado graduacdo em Medicina financiada no ambito do Fies, nos termos do
disposto na Lei n° 10.260, de 2001, sera concedida indenizacao por formacao em espe-
cialidades estratégicas para o SUS, de valor monetéario correspondente ao seu saldo
devedor junto ao Fies no momento de ingresso no Programa de Residéncia. (Incluido
pela Medida Proviséria n® 1.165, de 2023). § 1° O numero de vagas disponiveis anual-
mente para adesao a indenizacdo de que trata o caput sera estabelecido em ato con-
junto do Ministro de Estado da Saude e do Ministro de Estado da Educacdo. (Incluido
pela Medida Provisoria n® 1.165, de 2023). § 2° O recebimento da indenizacéo de que
trata o0 caput condiciona-se ao requerimento do interessado, no prazo de 1 (um ano),
contado da data de conclusao do Programa de Residéncia. (Incluido pela Medida Pro-
viséria n°® 1.165, de 2023). § 3° A indenizacdo de que trata o caput, considerado o seu
valor total, podera ser recebida somente uma vez por participante.  (Incluido pela Me-
dida Provisoria n® 1.165, de 2023). Art. 27. Sera concedida bolsa para atividades de pre-
ceptoria nas a¢fes de formacao em servigo nos cursos de graduacao e residéncia meé-
dica ofertados pelas instituicdes federais de educacgao superior ou pelo Ministério da Sa-
Ude. § 1° Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliacdo de desempenho
para fins de progressao e de promocao de que trata 0 8 4° do art. 12 da Lei n® 12.772,
de 28 de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato do Ministério da Educacdao,
o0 exercicio profissional no SUS, na area de docéncia do professor, a preceptoria de que
trata esta Lei e 0 exercicio de atividade nos programas definidos como prioritarios pelo
Ministério da Saude. § 2° Com vistas a assegurar a universalizacao dos programas de
residéncia médica prevista no art. 5° desta Lei, poderdo ser adotadas medidas que
ampliem a formacéao de preceptores de residéncia meédica. [Pedido de Revogacéao]
- LEI N© 13.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. Art. 32. Caso seja admitido em pro-
grama de residéncia médica da especialidade clinica médica (medicina interna), na forma
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do art. 2° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, o médico aprovado no exame de que
trata o inciso Ill do caput do art. 27 desta Lei sera beneficiado com a reducao de 1 (um)
ano na duracéo do referido programa de residéncia, desde que as atividades desenvol-
vidas ao longo do curso de formacado sejam compativeis com 0s requisitos minimos do
componente ambulatorial desse programa de residéncia. § 1° E facultado ao médico re-
sidente dispensar o beneficio de que trata o caput deste artigo. 8 2° Para o médico resi-
dente beneficiado na forma do caput deste artigo, o programa de residéncia médica tera
suas atividades adaptadas, de modo a permitir-lhe cumprir os requisitos minimos do pro-
grama referentes ao seu componente hospitalar. Resumo — Encaminhado. EMENDAS
APRESENTADAS : Emenda no. 07 — “Art. Fica revogado o art. 32 da Lei n°® 13.958,
de 18 de Dezembro de 2019.” Justificativa: Incompatibilidade e inconformidade norma-
tiva de formacédo entre as modalidades de pds-graduacédo e residéncia médica; bem
como entre as duas especialidades médicas (CFM 2330/2023) no que se refere a
equiparacdo do componente ambulatorial da Especializacdo ou da Residéncia Médica
em Medicina de Familia e Comunidade e em Clinica Médica. A norma né&o tem aplica-
bilidade pratica nem poder de execucdo por infringir normas regulatérias do Mi-
nistério da Educacao, mas esta na redacdo da LEI 13.958. Emenda Supressiva No.
19 - Suprima-se 0s 88 2° 3°e 4°do art. 22 da Lei n®12.871/13, por meio das altera-
¢cOes propostas no art. 2° da MPV 1165/23. Justificativa: Trata-se de um incentivo
vinculado ao extinto Programa PROVAB que no 884° estabelece ainda que a validade
desse incentivo seria até a implantacdo do disposto no paragrafo Unico do art. 5° da
mesma lei que, por sua vez, estabelecia prazo até final de 2018. A norma que perdeu
o efeito, mas gera incontaveis processos judiciais que limitam a execucdo dos processos
seletivos de vagas para oferta de vagas em Residéncia Médica, por ainda estar na reda-
¢éo da LEI 12.871/13 original.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6932.htm

